
MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº .../2026 

 

O MUNICÍPIO DE BLUMENAU, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Víctor Konder, n.º 02, Centro, Blumenau, Santa 

Catarina, CEP: 89.010-904, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 83.108.357/0001-

15, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Obras...........(nome)........., inscrito no CPF ......(nº do CPF), doravante 

denominado contratante e a empresa ................., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida à........ , na cidade de 

....... – ......, CEP ........., e-mail.........., neste ato representada pelo Sr. 

.......(nome), inscrito no CPF ......(nº do CPF), doravante denominado 

contratado resolvem celebrar contrato, que será regido pelas cláusulas a 

seguir expostas. 

CLÁUSULA 1ª: OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para a 

execução de obra de pavimentação em lajota sextavada em concreto da Rua 

Antônio Essig, bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, conforme especificações 

constantes no edital e anexos, sendo que os recursos para pagamento serão 

arcados por meio de Transferência Especial Voluntária, Portaria Conjunta 

SGG/SEF nº 30/20025, Processo SGP-e SCC 8126/2025,  SIE, Governo do 

Estado de Santa Catarina– SEMOB. 

CLÁUSULA 2ª: NORMAS REGENTES 

2.1. O presente contrato está vinculado à Licitação da Concorrência Eletrônica 

n° 18/2025 e ao Processo Administrativo nº 2025/596, ao edital e à proposta 

apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação 

geral, pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 15.050/2023 e pelas 

normas específicas: 

 ABNT NBR 15645:2020 - Execução de obras utilizando tubos e aduelas 

pré-moldados em concreto 

 ABNT NBR 14891:2021 - Sinalização viária – Placas 

 ABNT NBR 12264:1991 – Sub-base ou base de brita graduada 

 ABNT NBR 14962:2020 - Sinalização vertical viária - Suportes metálicos 

em aço para placas - Projeto e implantação 



 ABNT NBR 8044 – Projetos geotécnicos. 

 Resolução do CONAMA 307/2002, a Resolução CONAMA 418/2009, o 

Código Estadual e Municipal do Meio Ambiente (Lei Estadual nº 

14.675/2009 e Lei Complementar Municipal nº 747/2010), a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e o Manual de 

Procedimentos Ambientais e Sociais do Município de Blumenau e 

demais legislações pertinentes. 

E demais legislações, normas e resoluções apresentadas ao longo deste 

instrumento.   

CLÁUSULA 3ª: VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

3.2. Por se tratar de contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser 

prorrogado até o término da execução. 

3.2.1. Ocorrendo a prorrogação automática, as partes deverão formalizar 

termo aditivo no qual constarão os novos prazos contratuais; 

3.2.2. O termo aditivo mencionado na subcláusula 3.2 será precedido de 

justificativa dos fatos que ensejaram o atraso, devendo ser identificada a culpa 

por tal fato, nos termos do parágrafo único do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA 4ª: REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. A forma de execução deste contrato é prestação de serviço imediato.  

4.2. O regime de execução deste contrato é empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA 5ª: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO 

5.1. Prazo para a emissão da ordem de serviço e para início da obra: A 

emissão da ordem de serviço ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da assinatura do contrato. 

5.2. A empresa terá no máximo 05 (cinco) dias para dar início aos trabalhos, 

contados do recebimento da ordem de serviço. 

5.3. Prazo de execução: 90 (noventa) dias – conforme cronograma (anexo), a 

contar do recebimento da OS – prazo destinado à realização efetiva dos 

serviços.  

5.4. Local de entrega: Rua Antônio Essig, bairro Itoupava Norte, 

Blumenau/SC. 

5.5. A empresa contratada para executar a obra fica obrigada a prestar 

garantia dos seus serviços por até 5 (cinco) anos após o termo de entrega 

definitivo.  



5.6. No caso de necessidade de manutenção corretiva, a contratada será 

comunicada através de Ofício emitido pela SEMOB estabelecendo prazo para 

a correção da patologia. 

5.7. Após este período ou quando o problema não decorrer da execução da 

obra, a Secretaria de Secretaria de Serviços Urbanos – SEURB ficará como 

responsável pela manutenção. 

CLÁUSULA 6ª: FONTE DE RECURSOS 

A despesa correrá por conta da dotação orçamentária: 

 

Fonte de Recursos: Transferência Especial Voluntária, Portaria Conjunta 
SGG/SEF nº. 30/2025, Processo SGP-e nº SCC 8126/2025, SIE, Governo do 
Estado de Santa Catarina. 
a. 11 – órgão – SEMOB 
b. 02 – Unidade – Diretoria de Projetos de Infraestrut. Urbana 
c. 15 – Função – Urbanismo 
d. 451 – Sub-função - Infraestrutura Urbana 
e. 0052 – Programa – Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
f. 1010 – Projeto – Execução de Terraplenagem, Drenagem e Pavimentação 
de Ruas 
 
Dotação: 2025/433 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU 
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - 
Investimento 
Fonte de Recurso: 1701 - Outras Transf Convênios ou Instr Congêneres dos 
Estados 
Rubrica Item: 4.4.90.51.99.00.00.00 – Outras Obras e Instalações 
 
Dotação: 2026/ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU 
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - 
Investimento 
Fonte de Recurso: 1701 - Outras Transf Convênios ou Instr Congêneres dos 
Estados 
Rubrica Item: 4.4.90.51.99.00.00.00 – Outras Obras e Instalações 

CLÁUSULA 7ª: VALOR DO CONTRATO 

7.1. Pelo objeto deste contrato, o contratante pagará ao contratado o valor de 

R$ ......, incluídos os tributos incidentes sobre a transação, fretes e demais 

despesas para a execução do contrato, não cabendo ao contratante nenhum 

outro ônus. 

7.2. As quantidades e preços unitários estão indicados na proposta ajustada 

do contratado, que faz parte deste contrato. 



CLÁUSULA 8ª: GARANTIA CONTRATUAL    

8.1. O contratado prestou a garantia financeira do contrato no valor de R$ 

.......... 

8.2. A garantia contratual será devolvida em até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento definitivo do objeto e, quando prestada em dinheiro, 

será atualizada monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC/IBGE) desde a data do depósito.  

8.3. Nos casos de aditivo ou prorrogação contratual, a garantia deverá ser 

complementada para garantir a manutenção do percentual inicialmente exigido. 

8.4. A vigência da garantia deverá perdurar até a conclusão do objeto e, 

diante de eventuais alterações do valor do contrato, o valor da garantia deverá 

ser complementado.    

CLÁUSULA 9ª: CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

9.1. As medições das atividades executadas serão realizadas pelo contratado 

sempre no 1° (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da execução da 

etapa/escopo e encaminhadas para o fiscal do contrato em até 5 (cinco) dias 

úteis. 

9.2. O fiscal do contrato deverá conferir e aprovar a medição em até 10 (dez) 

dias úteis após o seu recebimento e autorizar o contratado a emitir a nota fiscal 

referente àquela medição. 

9.3. Caso não seja aprovada a medição, o contratado deverá refazê-la e 

reapresentá-la, já corrigida, ou demonstrar que a medição estava correta, em 

até 5 (cinco) dias úteis para aprovação do fiscal. 

9.4. As medições serão elaboradas com base nos quantitativos e preços 

unitários constantes da proposta da Contratada. 

CLÁUSULA 10ª: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

10.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, em até 

15 (quinze) dias contados da comunicação da conclusão do objeto, pelo 

contratado ao fiscal. 

10.2. O objeto será recebido definitivamente pela comissão de recebimento, 

ou pelo fiscal, conforme o caso, mediante termo de recebimento, em 90 

(noventa) dias, contados do recebimento provisório. 

10.3. O objeto será recebido parcialmente pelo contratante quando, a 

depender dos fins pretendidos pela contratação, o descumprimento possibilitar 

o aproveitamento do que fora executado, sem prejuízo de eventual apuração 

de sanções cabíveis em decorrência do descumprimento contratual. 

10.4. Caso o recebimento provisório ou o definitivo não ocorram nos prazos 

estabelecidos, o objeto será considerado tacitamente recebido, desde que 

inexistam pendências relativas ao recebimento provisório. 



CLÁUSULA 11ª: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento ocorrerá em até 28 dias, contados do aceite na nota fiscal 

relativa à entrega do objeto ou prestação do serviço ou medição 

correspondente. 

11.2. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado, 

para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se 

reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 

11.3. O prazo de pagamento será suspenso nos casos de descumprimento total 

da obrigação contratual. 

11.3.1. Nos casos de descumprimento parcial da obrigação contratual será 

realizado o pagamento relativo à parcela incontroversa, desde que útil e aceita 

pelo contratante. 

11.4. Nos casos de multas aplicadas ao contratado, os valores poderão ser 

descontados dos pagamentos seguintes, desde que não caiba mais recurso da 

decisão que determinou aplicação de multa no processo administrativo 

específico. 

11.5. Em caso de atraso nos pagamentos, o contratado terá direito à 

atualização monetária dos valores inadimplidos, considerando, para tanto, os 

dias de atraso até a data do efetivo pagamento, contados de forma corrida, 

mediante aplicação da variação do INPC, acrescido de juros de 6% (seis por 

cento) ao ano mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM  =  VP  ( 0,00016438356  x  N  +  I ), onde:  

EM = Encargos moratórios a ser acrescido ao valor normal do pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do 

efetivo pagamento; e 

I = Variação do INPC no período de atraso. 

11.6. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, 

serão considerados os últimos índices disponíveis que correspondam ao 

mesmo período desejado. 

CLÁUSULA 12ª: REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

12.1. O preço proposto somente poderá ser reajustado caso o transcurso de 

1 (um) ano da data de elaboração do orçamento referencial, sendo que a 

correção será contabilizada pelo mesmo período. 

12.2. A prorrogação dos prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 

CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção. 

12.3. Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não 

pago. 



12.4. Em caso de reajuste dos preços contratuais, em Reais, serão utilizados 

os Índices de Reajustamento de obras Rodoviárias do DNIT, apurados e 

fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas.  

12.5. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela 

seguinte fórmula:  

R= li-lo x V  
       lo  

Onde: 
R = Valor do item de serviço de reajustamento procurado 
lo = índice de preço utilizado na data   de elaboração do orçamento 
referencial 
li = índice de preço do mês do reajustamento 
V = Valor a preços iniciais, do item do Contrato de obra ou serviço a ser 
reajustado. 

 

12.6. Para itens do contrato que necessitem ser reajustados por mais de um 

índice, as parcelas que compõem esses itens deverão ser desmembrados 

passando cada parcela a ser corrigido pelo seu respectivo índice. Aplica-se a 

Instrução Normativa nº 01/2023 de 24/01/2023.  

12.7. Quanto à inclusão de novos Serviços: Caso durante a execução da 

obra surjam novos serviços que não constam na tabela de preços da Licitante, 

serão utilizados primeiramente os preços unitários do SINAPI-SC (Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil) depois, os 

preços unitários do SICRO (Sistema de Custos Rodoviários/DNIT), em seguida 

os preços unitários do referencial de preços do DEINFRA, e por último, 

Composição de Preço Unitário Elaborada, com preços de mercado, todos 

referentes ao mês utilizado para elaboração do orçamento da obra.  

12.8. Este novo preço unitário terá por limite máximo o valor praticado na 

Tabela de Preços do SINAPI ou SICRO ou DEINFRA, ou ainda, Composição 

Elaborada referente ao mês adotado na elaboração do orçamento do Edital, 

multiplicado por um coeficiente obtido pela relação entre o preço global 

proposto pela licitante e o preço global orçado pela Administração Municipal de 

Blumenau, por classe de serviço.  

12.9.  No caso em que o novo preço unitário pertença a uma classe não 
prevista nos quantitativos do Edital, o coeficiente será obtido através da relação 
entre o preço global proposto e o preço global orçado pela Administração 
Municipal de Blumenau, no grupo de serviço. O limite superior deste novo 
preço será fixado como resultado do produto do coeficiente obtido, pelo 
respectivo preço unitário constante numa das citadas Tabelas de Preços.  

12.10. O reajuste somente será concedido quando disponibilizados todos os 

índices relativos ao período que se pretende reajustar. 

12.11. O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto 

entregues ou prestadas após o prazo original, será concedido apenas quando 

configurado um atraso justificado. 



12.12. A formalização do reajuste será realizada por apostilamento contratual.  

12.13. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de 

reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente e 

imprevisível, do qual decorra o reequilíbrio geral do valor do contrato, inclusive 

relacionado a perdas inflacionárias, a data-base para o próximo reajuste 

contratual passará a ser a data de início dos efeitos do reequilíbrio concedido. 

CLÁUSULA 13ª: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. A necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em 

favor do contratante será comunicada previamente ao contratado, de forma 

devidamente fundamentada e demonstrada, para a pertinente manifestação e 

concordância. 

13.1.1. Caso o contratado não concorde com o novo valor proposto, o 

contrato poderá ser extinto, sem a aplicação de penalidades ao contratado.  

13.1.2. Havendo diferença entre o valor das notas fiscais já emitidas e o valor 

reequilibrado para aqueles períodos, deverá ser feito o acerto da diferença no 

próximo pagamento. 

13.2. Concedido o reequilíbrio econômico-financeiro, este produzirá efeitos 

retroativos à data do fato gerador, devendo-se observar os novos valores nas 

subsequentes notas fiscais emitidas pelo contratado e pagamentos realizados 

pelo contratante. 

13.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação, sob pena de preclusão. 

 

CLÁUSULA 14ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

14.1. Constituem obrigações do contratado:  

14.1.1. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou 

supressões determinadas pelo contratante nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

14.1.2. Comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que 

impeça a execução regular de suas obrigações;  

14.1.3. Atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular 

cumprimento do contrato;  

14.1.4. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;  

14.1.5. Declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

14.1.6. Manter contatos com o contratante sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser 

registrados e confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis; 

14.1.7. Manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o 

endereço, número de telefone fixo e celular, correio eletrônico e nome do 



representante legal com poder de decisão, sob pena de serem consideradas 

válidas as intimações enviadas para os respectivos endereços; 

14.1.8. Deverá apresentar antes do início dos serviços um PLANO DE 

EXECUÇÃO das etapas e prazos previstos para a execução da obra e relação 

dos RECURSOS HUMANOS e MATERIAIS com os quais se comprometem 

alocar à obra, através das seguintes relações: 

I. PLANO DE EXECUÇÃO: A empresa deverá apresentar o plano de 

execução da obra para atendimento do prazo estipulado, conforme 

cronograma físico-financeiro, considerando as etapas de serviço descritas 

no Projeto Básico e Projeto Executivo. 

II. Recursos materiais: Relação de veículos e equipamentos a serem 

disponibilizados à obra, indicando aqueles que são de propriedade da 

empresa e aqueles que deverão ser locados; 

Descrição do escritório central, estrutura da empresa, escritório local (se 

houver), distâncias até a obra; 

Discorrer sobre o refeitório, sanitários e vestiários para funcionários, 

distância da obra; sobre os EPIs, uniformes e crachás para funcionários;  

Relacionar as medidas de sinalização, iluminação e de segurança da 

população e das construções lindeiras à obra. 

III. Recursos humanos: Relacionar a equipe a ser destacada para, no 

mínimo, elaborar as seguintes atividades: 

Certificação da qualidade dos serviços e dos materiais a serem utilizados;  

Garantia do prazo do contratual;  

Controle geométrico da obra;  

Garantia da segurança dos trabalhadores e da população do entorno 

diretamente afetada pelas obras;  

Garantia patrimonial das edificações do entorno diretamente afetada pelas 

obras; Comunicação com a população do entorno diretamente afetada 

pelas obras;  

14.1.9. Questões relativas ao meio ambiente 

14.1.10. A CONTRATADA deverá analisar o projeto, os quantitativos e 

materiais e reportar à CONTRATANTE qualquer situação que possa prejudicar 

a boa execução da obra e o cumprimento do prazo de execução contratual;  

14.1.11. Cumprir estritamente os prazos estabelecidos para a conclusão da 

obra, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis;  

14.1.12. Cumprir o disposto no edital de licitação e seus anexos;  

14.1.13. Executar as obras de acordo com os Projetos, os quais somente 

poderão ser alterados mediante prévia e expressa autorização do 

MUNICÍPIO/SEMOB; 



14.1.14. Manter atualizados os telefones e os endereços (físico e/ou 

eletrônico) da CONTRATADA, sob pena de considerar como feitas as 

notificações/intimações enviadas para os endereços apresentados.  

14.1.15. Manter recipientes para coleta seletiva de lixo; 

14.1.16. Utilizar somente material de primeira qualidade, conforme descrito no 

Projeto Básico e Projeto Executivo anexo, bem como obedecer às normas, 

especificações e métodos da ABNT – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e INMETRO;  

14.1.17. Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade das 

obras/serviços e materiais;  

14.1.18. Responsabilizar-se pela conservação dos objetos oriundos das 

obras/serviços ou recuperação de eventuais falhas executivas durante a 

execução dos mesmos ao CONTRATANTE;  

14.1.19. Zelar pela boa e completa execução dos serviços e facilitar, por todos 

os meios, a ampla fiscalização do CONTRATANTE, atendendo prontamente às 

exigências que lhe forem solicitadas, inclusive referentes à apresentação de 

documentos comprobatórios da execução do contrato e os relacionados ao 

cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais;  

14.1.20. Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e 

qualidade das obras/serviços;  

14.1.21. Fornecer crachás de identificação e equipamentos de segurança a 

todas as pessoas que tiverem acesso à área restrita da obra e garantir a sua 

plena utilização por todo o período de vigência do contrato;  

14.1.22. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, 

direção, treinamento e subordinação trabalhista dos recursos humanos para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;  

14.1.23. Cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de 

higiene e segurança do trabalho, normas e demais regulamentos do 

CONTRATANTE e do local de prestação dos serviços, devidamente 

disponibilizados;  

14.1.24. Manter somente empregados devidamente uniformizados e 

protegidos, com equipamentos de proteção individual, de acordo com a 

legislação de Medicina e Segurança do Trabalho;  

14.1.25. Orientar seus funcionários e exigir cortesia no relacionamento com as 

pessoas que estiverem no local de execução da obra;  

14.1.26. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no 

andamento dos serviços, em especial a questões relativas ao meio ambiente;  

14.1.27. Cumprir as condicionantes estabelecidas para a manutenção e 

atualização das licenças e alvarás emitidos para a execução da obra;  



14.1.28. Providenciar a documentação necessária para a obtenção de licenças 

que se fizerem necessárias durante a execução da obra;  

14.1.29. Providenciar os alvarás/licenças necessários durante a execução da 

obra e que sejam de responsabilidade da CONTRATADA. 

14.1.30. Informar à fiscalização da obra sempre que houver a necessidade de 

retirada de qualquer vegetação na área de abrangência da obra, com tempo 

suficiente para realizar a consulta ao órgão ambiental competente;  

14.1.31. Instalar sanitários construídos de forma ambientalmente correta para 

o pessoal da obra e de visitantes; 

14.1.32. Respeitar os limites de ruídos nas operações de construção da obra; 

14.1.33. Fazer a gestão dos resíduos gerados pela obra considerando a 

Resolução do CONAMA 307/2002, a Resolução CONAMA 418/2009, o Código 

Estadual e Municipal do Meio Ambiente (Lei Estadual nº 14.675/2009 e Lei 

Complementar Municipal nº 747/2010), a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei 12.305/2010) e o Manual de Procedimentos Ambientais e Sociais do 

Município de Blumenau e demais legislações pertinentes. 

14.1.34. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que 

incidam ou venham a incidir sobre as atividades e/ou sobre a execução do 

objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 

Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;  

14.1.35. Fornecer aos empregados que irão executar os serviços do contrato, 

todos os EPIs (equipamentos de proteção individual) necessários exigidos pela 

legislação pertinente; 

14.1.36. Comparecer em Juízo nas ações trabalhistas propostas por seus 

empregados contra si, ou propostas contra o Município, assumindo o pólo 

passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante à Justiça do 

Trabalho sua condição de empregadora.  

14.1.37. Arcar com ônus de eventuais condenações trabalhistas, inclusive 

honorários advocatícios, custas judiciais e demais cominações e 

sucumbências;  

14.1.38. Cumprir integralmente a legislação trabalhista, em especial as 

medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição 

Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, na portaria 3.214 de 08/08/78 da 

Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, 

nas Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social, no Código de Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas contidas 

em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas convenções e 

recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.  

14.1.39. Observar e cumprir as disposições contidas na NR nº. 18; 

14.1.40. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, as condições de 

habilitação que lhe foram exigidas na fase de habilitação;  



14.1.41. A CONTRATADA não poderá ceder os direitos relativos ao contrato, 

no todo ou em parte, ou qualquer valor, benefício, obrigação ou interesse nele 

contido, ou dele decorrente;  

14.1.42. A CONTRATADA deverá elaborar, durante a execução do objeto 

licitado, o “as built” (como construído) parcial relativo à cada medição da obra, 

atualizando-o a cada medição da obra, no qual deverá demonstrar a forma 

exata de como o objeto contratado foi executado. Assim, ao final da obra e 

antes da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a contratada deverá 

entregar o “as built” completo para arquivamento no setor responsável do 

CONTRATANTE. 

14.1.43. Efetuar a manutenção mínima da via, no que concerne à extensão do 

objeto contratado, mantendo assim perfeitas condições de trafegabilidade 

durante todo o período de execução da obra;  

14.1.44. Fornecer e instalar as placas de sinalização de obras, conforme 

anexo, que consiste num conjunto de placas e dispositivos com características 

visuais próprias, cuja função principal é garantir a segurança dos usuários e 

trabalhadores e a fluidez do tráfego nas áreas afetadas por intervenções 

temporárias tais como: realização de obras, serviços de pavimentação, 

sinalização, topografia, remoção de interferências e situações de emergência 

como rompimento de dutos, de pavimentos, etc; 

14.1.45. Consultar a Secretaria Municipal de Obras antes de confeccionar as 

placas de sinalização; 

14.1.46. Esta sinalização tem por finalidade: 

 Advertir corretamente todos os usuários sobre a intervenção; fornecer 

informações precisas, claras e padronizadas; 

 Regulamentar a circulação para reduzir os riscos de acidentes e 

congestionamentos; 

 Assegurar a continuidade dos caminhos e os acessos às edificações 

lindeiras; 

 Orientar sobre novos caminhos/desvios; 

 Proteger a obra, os trabalhadores e os usuários da via em geral; 

 Diminuir o desconforto causado aos moradores e à população em geral 

na área afetada pela intervenção. 

Observar, no que se refere à sinalização da obra, as orientações contidas 

na Lei Municipal nº. 5.084/1998 e em seus Anexos I e II, podendo, no entanto, 

ser exigidas e admitidas variações, em função da geometria, situação e 

localização da obra, conforme definição da DIRETORIA DE TRÂNSITO, 

devendo sempre permanecer de modo visível, evitando obstrução por veículos 



estacionados, materiais, construções, árvores e equipamentos urbanos em 

geral; 

São considerados tipos de dispositivos de uso Temporário: Balizador 

móvel, barreiras (fixas e móveis), Bandeiras, Cancelas (Plásticas), Cavalete 

(articulado e desmontável), Cones e Cilindro, Elementos luminosos 

complementares, Faixas, Fitas zebradas, Gradis (fixo e modulado) Tambores, 

tapumes; 

14.1.47. Fornecer e instalar placas de obra da empreiteira e dos demais 

órgãos que se fizerem necessárias; 

14.1.48. Aceitar, em caso de ajuizamento de ações trabalhistas propostas 

pelos empregados da CONTRATADA, com a inclusão do Município de 

Blumenau no polo passivo como responsável subsidiário ou, ainda, no caso da 

verificação da existência de débitos previdenciários, a retenção do valor 

correspondente ao montante em cobrança, que serão complementados a 

qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

I. A retenção prevista acima será efetuada parcelas vincendas e será 

realizada na data do conhecimento pelo Município da existência da- 

ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos 

previdenciários;  

II. Somente será liberado com o trânsito em julgado de decisão de 

improcedência dos pedidos, reconhecimento de ilegitimidade passiva 

do Município ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou 

do débito previdenciário pela CONTRATADA;  

III. Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas acima, o 

CONTRATANTE efetuará o pagamento devido nas ações 

trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o valor retido, não 

cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;  

IV. Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado à decisão 

final da ação trabalhista ou decisão final sobre o débito 

previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo 

administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da 

condenação/dívida. 

14.1.49. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 

14.1.50. Manter livro de Registro Diário de Obras com indicações precisas das 

condições atmosféricas e dos serviços executados em cada dia produtivo. O 

Diário de Obras será a ferramenta de registro por escrito de todos os fatos 

relevantes à obra, por todas as partes interessadas: CONTRATANTE 

(Fiscalização) e CONTRADA (Construtor); 



14.1.51. Executar o objeto contratual sob a direção e Responsabilidade 

Técnica do(a) Engenheiro(a) apresentado na qualificação técnica, que fica 

autorizado(a) a representar a CONTRATADA em suas relações com o 

CONTRATANTE; 

14.1.52. Manter o profissional acima mencionado como Responsável Técnico 

na direção dos trabalhos e no local das obras até o seu final. A substituição do 

Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e 

capacidade, ou superior, que deverá ser prévia e expressamente autorizada 

pela CONTRATANTE; 

14.1.53. Providenciar, quando necessário, a instalação de tapumes, 

alojamentos, barracos para depósito de materiais e demais itens necessários 

para o canteiro de obras relacionada com a execução da obra; 

14.1.54. Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ao local das 

obras/serviços, em qualquer dia e hora, pelos técnicos da CONTRATANTE, 

bem como pelos representantes da órgão financiador da obra, devendo, ainda, 

prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados; 

14.1.55. Responsabilizar-se por danos físicos e/ou materiais causados a 

terceiros; 

14.1.56. A CONTRATADA obriga-se a adotar o disposto nas Leis nº 10.048, de 

08 de novembro de 2000 e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, bem como no 

Decreto nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativos à promoção de 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade 

reduzida; 

14.1.57. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores da 

CONTRATANTE, bem como dos órgãos de controle externos e internos, a 

seus documentos e registros contábeis.  

14.1.58. Reportar à CONTRATANTE todas as reclamações, sugestões 

e/ou pedidos efetuados pela população. 

14.1.59. A CONTRATADA fica obrigada a, no prazo máximo de 30(trinta) dias 

do início da execução da obra, efetuar a inscrição da obra no Cadastro 

Nacional de Obras (CNO) e apresentar à CONTRATANTE, assim que 

disponível, o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, nos termos da 

Instrução Normativa nº 1.845, de 22 de novembro de 2018 da Receita Federal 

do Brasil; 

14.1.60. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, em no máximo 60 

(sessenta) dias após a entrega do Termo de Recebimento Provisório da obra, a 

Certidão Negativa de Débitos relativa à obra. 

CLÁUSULA 15ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. Constituem obrigações do contratante: 



15.1.1. O Município/CONTRATANTE se obriga a fiscalizar a execução dos 

contratos e o cumprimento das cláusulas acima mencionadas;  

15.1.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento das 

Notas Fiscais/Faturas em dia;  

15.1.3. Controlar e acompanhar toda a execução do contrato;  

15.1.4. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais 

elementos que possuir pertinentes à execução do presente contrato;  

15.1.5. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas 

definidas neste contrato;  

15.1.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto da contratação. 

CLÁUSULA 16ª: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A fiscalização do contrato será realizada por ....., e-mail: ...... e a gestão 

do contrato por ....., e-mail: ......, sendo representante do contratado ....., na 

qualidade de preposto. 

CLÁUSULA 17ª: ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

17.1. O presente contrato poderá ser alterado pelo contratante para 

acrescer, suprimir o quantitativo contratado ou modificar as especificações 

técnicas do objeto, respeitado o limite legal, mantendo inalteradas as demais 

condições contratuais.  

17.2. Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no 

prazo de vigência e no cronograma.  

17.3. Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de 

aceitação obrigatória, se o contratado já houver adquirido os materiais no 

momento em que for formalmente notificado da supressão, no caso de revenda 

ou de insumos necessários à execução do serviço, estes valores deverão ser 

indenizados pelo contratante, em conformidade com o processo administrativo 

para apuração do valor devido. 

17.4. Toda a alteração contratual deverá ser previamente justificada por 

escrito, devendo estar acompanhada de toda a documentação comprobatória 

necessária a evidenciar que a medida é a que melhor atende aos interesses da 

Administração Pública. 

17.5. Na realização de eventuais termos aditivos contratuais, deve ser 

mantido o desconto obtido pela Administração por ocasião do certame 

licitatório, em relação ao preço referencial, se for o caso. 



CLÁUSULA 18ª: SUBCONTRATAÇÃO  

18.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau.  

18.2. A subcontratação deverá ser previamente solicitada ao fiscal do 

contrato, que avaliará a prova da capacidade técnica da empresa a ser 

subcontratado relativo à sua parcela de execução, que deverá ser essa ser 

suficiente à execução integral da parcela subcontratada.  

18.3. Caso o fiscal identifique a incapacidade técnica da empresa que se 

pretende subcontratar, deverá negá-la de forma motivada. 

18.4. Será admitida a subcontratação dos seguintes serviços: 

18.4.1.  Poderá ser subcontratado até 50% do valor total do contrato. 

18.4.2. Os serviços de maior complexidade/relevância do contrato não 

poderão ser subcontratados. 

18.4.3. A empresa subcontratada deverá preencher os requisitos de 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista durante a execução do serviço.  

18.4.4. A empresa subcontratada não poderá ter entre os seus sócios, 

diretores e responsáveis técnicos servidores ou dirigentes da CONTRATANTE.  

18.4.5. Antes do início da execução, a empresa subcontratada deverá 

apresentar ART/RRT relativas aos serviços que irá desempenhar.  

18.4.6. Nos casos de subcontratação, a empresa CONTRATADA 

permanecerá responsável por todas as obrigações contratuais. 

18.4.7. Será permitida a subcontratação de acordo com o previsto nos art. 

177 a 181 do Decreto Municipal nº 10.050/2023. 

CLÁUSULA 19ª: MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIA 

19.1. Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, 

as partes buscarão a solução consensual das eventuais controvérsias, por 

meio da conciliação e do Termo de Acordo Substitutivo de Sanção - TASS. 

CLÁUSULA 20ª: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. As disposições contidas nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, 

serão aplicadas aos contratados pela Administração Municipal, na forma e 

condições previstas nos artigos 189 a 262 do Decreto Municipal nº 

15.050/2023. 



20.2. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo 

com sua gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito 

processual detalhado no link “Processo Sancionatório”.  

20.3. Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento 

parcial do contrato, sem que gere dano ao Município, o fiscal do contrato 

aplicará sanção de advertência ao contratado.  

20.4. Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 40 (quarenta) dias.  

20.5. Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá 
optar por comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da 
multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida.  
 
20.6. Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual a executar.  

20.7. A penalidade de multa poderá ser cumulada com as seguintes 
penalidades:  

a) Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Blumenau, nos 

seguintes casos: 

INFRAÇÃO COMETIDA PRAZO 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

Mínimo de um ano e no 

máximo de três anos 

Dar causa à inexecução total do contrato. 
Mínimo de dois ano e 

no máximo de três anos 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado. 

Mínimos de um ano e 

no máximo de seis 

anos 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado. 

Mínimo de dois ano e 

no máximo de três anos 

a.1) Quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, poderá ser 

aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, nos 

termos do parágrafo único do art. 208 do Decreto Municipal nº 15.050/2023. 



a.2) No caso de não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, será aplicada cumulativamente a pena de multa de 10% (dez por 

cento) do valor da proposta apresentada. 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, nos seguintes casos: 

INFRAÇÃO COMETIDA 
PRAZO 

Prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato. 

Mínimo de quatro anos e 

no máximo de seis anos 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
Mínimo de quatro anos e 

no máximo de seis anos 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado. 

Mínimo de um ano e no 

máximo dois anos 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza. 

Mínimo de quatro anos e 

no máximo de seis anos 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 

12.846/2013. 

Mínimo de quatro anos e 

no máximo de seis anos 

 

CLÁUSULA 21ª: FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E 

CONTRATADO 

21.1. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, devendo 

ser observadas as exigências do art. 169 do Decreto Municipal nº 15.050/2023. 

21.2. O contratado deverá comunicar-se com o contratante por meio do fiscal 

do contrato e seu substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios 

de comunicação, desde que posteriormente formalizado no processo.  

21.3. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas 

nos autos do processo de gestão e fiscalização e respondidas no prazo de 60 

(sessenta) dias, admitida, desde que justificada, a prorrogação desse prazo. 

21.3.1. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de 

informações ou realização de diligências pelo contratante, sendo retomado 

quando obtida a informação. 



CLÁUSULA 22ª: MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

22.1. A manutenção das condições de habilitação do contratado é 

presumida, nos termos da declaração constante no edital. 

22.2. A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado 

corresponde, para todos os efeitos, à declaração da manutenção das 

condições de habilitação. 

22.3. Cabe ao contratado informar ao gestor do contrato eventual mudança 

da situação de habilitação, sob pena de infração equiparada à declaração falsa, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da ciência do referido fato. 

22.4. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do 

contratado e aplicar sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar por 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses pelo descumprimento da 

obrigação de informar a mudança da sua situação. 

CLÁUSULA 23ª: NORMAS AMBIENTAIS E LOGÍSTICA REVERSA 

23.1. O contratado deverá cumprir as normas ambientais aplicáveis na 

produção, entrega e execução do objeto contratado, não podendo alegar 

desconhecimento dessas normas, nem imputar à Administração Pública a 

culpa pelo seu eventual descumprimento. 

CLÁUSULA 24ª: PROTEÇÃO DE DADOS 

24.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 

n° 13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato.  

CLÁUSULA 25ª: EXTINÇÃO DO CONTRATO 

25.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas 

nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

25.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

25.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o 

contratado será ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, bem como terá direito aos pagamentos das parcelas 

executadas até a data da extinção do contrato. 

25.4. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante 

poderá reter dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

sofridos e das multas aplicadas, desde que já apurados em processo 

administrativo. 

25.4.1. Desde que justificado, será facultado ao contratante a retenção 

cautelar de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, pelo período de até 



90 (noventa) dias, para viabilizar a apuração dos prejuízos sofridos em 

processo administrativo. 

CLÁUSULA 26ª: DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Este contrato e seus termos aditivos deverão ser publicados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

CLÁUSULA 27ª: FORO  

27.1. O foro competente para dirimir qualquer questão contratual é o da 

comarca de Blumenau. 

 

 

 

Blumenau-SC, ...... de ........ de ....... 

 

_________________________________ 

Dirk Reiter 
Secretário Municipal de Obras 

 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF:     Assinatura: 

Nome: 

CPF              Assinatura: 
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